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AUTORIZA o l:}�ECUTIVO 1.ru1:rcrPAB A Pi\GAR SEGURO DO FU�!CIO-

11,\LIShiO e dá outras providências • 

• 

O SENHOl1 DOUTOR AD.ll.I:L, NUI�ES DA ::OILV.ll. 1 Prefeito lilunic ipal de Taquari -
-

:tin=:a, usando das atribui<:;oes que 8. lei lhe confe1'e, 

qtie a C8.rrlara i.l11nicipal decreta e êle pro>;r<lJ.c-a a se:yintE. 

lei: 

.11.rtigo lº'- Fica o senhor Prefeito J,Junicipal autorizado a_ 
� 

pagar por verbas pr6prias do vAçamento, mensalidades de See;uro do· 

Funcione.lisn10, em atrazo, at� a presente data. 

Artigo 2º- Esta lei entrará em vieor na data de sua pu

bl.'\.cc:.�·ão 1 revoe-adas as disposições em toontráio. 
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• 

d/ Taq,uarilinga, �2'1de julho de l.97Cl. Prefeitura 1,.1unic ipr1 

----------------

• 
• ' 1 

1_�1 1A.,..../\.iii./i 1j,_.\_����:!._':::::-::-__________________ _ ��JÍ� r Adail unes da Silva 

1 -frefei to !.Iunicipal-

lieé'.'lilstrada e publica.da na Secretaria da Prefeitura J,!unicipal, em 

02 de julho de l .,':J.f.Q-.. 

-Secretário da P.i.i.-

• 




